
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA E ALIMENTAÇÃO 

 

Folha Informativa SRAA 

 

2025-01-06 
 
 

1. 1 

Legislação diária e outros assuntos de interesse para o setor da agricultura e do desenvolvimento rural regional  

LEGISLAÇÃO DIÁRIA 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 
1/2025/A 

2025.01.06 Presidência do Governo Aprova a orgânica e o quadro do pessoal dirigente, de direção 
específica e de chefia da Secretaria Regional da Agricultura e 
Alimentação. 

 

OUTROS ASSUNTOS  

 Região Autónoma dos Açores 
 

Notícias  

❖ António Ventura inaugurou empreitada de beneficiação do Caminho da Manga, na ilha do Pico 
O Secretário Regional da Agricultura e Alimentação, António Ventura, presidiu na sexta-feira à inauguração da empreitada de 
beneficiação do Caminho Rural da Manga, localizado no Perímetro de Ordenamento Agrário da Madalena, freguesia da Cria-
ção Velha, concelho da Madalena do Pico. 
A intervenção consistiu na pavimentação em betão betuminoso deste caminho rural com uma extensão de 1,1 km, e repre-
sentou um investimento final de 129.400,00 €. 
A obra irá permitir beneficiar o acesso às suas explorações agrícolas de cerca de 20 agricultores numa área abrangida de 128 
hectares. A obra, a cargo da Tecnovia Açores SA, resultou duma parceria entre os Serviços Florestais do Pico e a IROA, SA. 
“Com esta empreitada pretende-se beneficiar acessibilidades, favorecendo as condições de acesso dos agricultores às suas 
explorações agrícolas. Melhorar as infraestruturas das áreas rurais contribui para elevar a qualidade do trabalho desenvolvido 
pelos agricultores e de igual modo, para a eficácia do transporte dos produtos agrícolas”, disse António Ventura. 
E prosseguiu: “É de realçar que os caminhos rurais são uma importante infraestrutura na renovação do mundo rural, os mes-
mos desempenham um papel importante na organização e no desenvolvimento de atividades diárias. A manutenção ade-
quada desses caminhos tem um impacto direto e profundo na qualidade de vida dos produtores agrícolas e transeuntes. Ao 
garantir boas acessibilidades, estamos a permitir por outro lado, que os produtos agrícolas cheguem aos mercados em per-
feitas condições”. 
Segundo o governante, para 2025 está previsto um “substancial investimento público em caminhos, abastecimento de água 
e eletrificação”. 
No âmbito dos caminhos agrícolas, rurais e florestais os investimentos previstos são de 12,8 milhões de euros. 
A parceria entre a IROA,SA e os Serviços Florestais é para continuar, segundo António Ventura, estando previsto, para o Pico, 
um investimento de 800 mil euros nos caminhos rurais da Serra da Madalena, do Bodo de Leite, da Ferradura, da Meia Encosta 
de Santa Luzia e do Alto do Barreiro. 
 
Fonte - António Ventura inaugurou empreitada de beneficiação do Caminho da Manga, na ilha do Pico - Comunicação - Portal 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/1-2025-902120311
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/1-2025-902120311
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/1-2025-902120311
https://portal.azores.gov.pt/web/comunicacao/news-detail?id=17263588
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 República Portuguesa 
 

Notícias 

❖ UE-Mercosul | Acordo Comercial 
Em 6 de dezembro de 2024, a União Europeia (UE) e os quatro países fundadores do Mercosul (Argentina, Brasil, Paraguai e 
Uruguai) concluíram as negociações para um Acordo de Parceria, composto por um pilar político e de cooperação e um pilar 
comercial, reforçando a colaboração nos domínios geopolítico, económico, sustentabilidade e segurança. 
A componente comercial do Acordo contribuirá para o aumento das exportações agroalimentares da UE, reduzindo as bar-
reiras tarifárias e não tarifárias ao comércio entre as partes, criando condições de maior transparência e previsibilidade. 
O Acordo inclui mecanismos de salvaguarda, contingentes pautais, e outras disposições, além de estabelecer normas de 
qualidade e segurança alimentar, para garantir a proteção dos interesses dos setores agroalimentares da UE mais sensíveis 
à sua implementação. 
Portugal exportou para Mercosul uma média anual de 0,52 mil milhões de euros, de produtos dos setores agrícola e agroali-
mentar, mar e florestas, enquanto as importações ascenderam a 1,04 mil milhões de euros, resultando num saldo negativo 
de -0,5 mil milhões de euros. A redução e a eliminação de direitos aduaneiros para as exportações para o Mercosul, irá be-
neficiar produtos estratégicos para Portugal, como azeite, vinho, frutas e queijo, reduzindo o déficit comercial. Outro aspeto 
relevante no âmbito do Acordo está associado à proteção das 36 Indicações Geográficas portuguesas (15 denominações 
agrícolas e 21 vinhos). 
O Acordo de Comercio Livre (ACL) UE- Mercosul, após ratificado, será implementado gradualmente e estabelecerá a maior 
zona de livre comércio já criada pela UE, cobrindo uma população de mais de 780 milhões de pessoas e consolidará os laços 
políticos, económicos e culturais entre as duas regiões. 
Mais informação 
 
Fonte - UE-Mercosul | Acordo Comercial | Notícias 
 

❖ Presidência do Conselho da União Europeia | Prioridades para o primeiro semestre de 2025 
A Polónia assumiu a Presidência Rotativa do Conselho da União Europeia (UE) durante o período de 1 de janeiro a 30 de 
junho de 2025, sucedendo à Hungria e antecedendo a Dinamarca (1 de julho a 31 de dezembro de 2025). 
A presidência rotativa, que dura seis meses, confere à Polónia um papel de destaque na prossecução da agenda política da 
UE e na coordenação das ações dos Estados-membros. 
Sob o lema «Europa, Segura!», a Presidência definiu a sua atuação em torno de uma série de prioridades que se concentram 
em temas como: 

o Fortalecimento da União Europeia - Reforçar a unidade e a coesão da UE, especialmente num contexto marcado 
por desafios como a guerra na Ucrânia, a crise energética e a inflação. 

o Aprofundamento da cooperação europeia - Cooperação em áreas como defesa, energia, digitalização e clima, com 
o objetivo de aumentar a autonomia estratégica da UE. 

o Promoção dos valores europeus - A defesa dos valores fundamentais da UE, como a democracia, os direitos hu-
manos e o Estado de Direito. 

o Construção de um futuro sustentável - Contribuir para a transição verde da UE, promovendo as energias renová-
veis e investindo em tecnologias limpas. 

A Agricultura assume um papel relevante nas prioridades políticas da Presidência polaca, em grande medida face aos atuais 
desenvolvimentos no seio da UE sobre o futuro da agricultura bem como da segurança alimentar, nomeadamente ao nível 
das seguintes áreas: 

o Política Agrícola Comum (PAC) pós 2027 
o Quadro Financeiro Plurianual 

https://policy.trade.ec.europa.eu/eu-trade-relationships-country-and-region/countries-and-regions/mercosur/eu-mercosur-agreement_en?prefLang=pt
https://www.gpp.pt/index.php/noticias/ue-mercosul-acordo-comercial
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Notícias 
o Inovação 
o Mercados Agrícolas e Política Comercial 
o Cadeia Alimentar 
o Bem-estar animal e técnicas de melhoramento vegetal 

No âmbito das Florestas, a Presidência Polaca assume como prioridade as medidas para assegurar a sua sustentabilidade e a 
resiliência e no domínio das Pescas, destaca a necessidade de garantir a competitividade da frota da UE, a decisão sustentada 
sobre as unidades populacionais, os acordos de cooperação no domínio da pesca sustentável e o debate sobre a revisão da 
Política Comum das Pescas (PCP).   
 
Fonte - Presidência do Conselho da União Europeia | Prioridades para o primeiro semestre de 2025 | Notícias 
 

❖ Acordo UE-Mercosul: Impactos e Propostas para o Sector do Milho 
Foi elaborada pela CEPM – Confédération Européenne des Producteurs de Maïs uma apresentação intitulada “Acordo UE-
Mercosul: Impactos e Propostas para o Sector do Milho”. 
Com este Estudo, pretende-se alertar os Cidadãos e os Dirigentes dos diferentes Estados-membros para o perigo deste 
acordo, sobre tudo se não forem exigidas as mesmas obrigações de produção aos agricultores do Mercosul e da União Euro-
peia. 
Importa reter os seguintes pontos: 

o A União Europeia é o principal importador de milho, à frente da China; 
o Em 2022/2023, a União Europeia voltará a ser o maior importador de milho, adquirindo 26 milhões de toneladas; 
o Um milhão de hectares de milho foram perdidos ao longo dos últimos vinte anos no espaço europeu; 
o Um em cada quatro toneladas de milho consumidas na UE é agora produzida em outras partes do mundo; 
o 52% das substâncias ativas autorizadas no Brasil são proibidas na UE! 

No total, das 178 substâncias ativas autorizadas para utilização no milho no Brasil e na Argentina, 92 estão proibidos na 
Europa porque são considerados de risco para a saúde e para o meio ambiente. O exemplo da atrazina é paradigmático. A 
atrazina é um herbicida prejudicial para humanos e tóxico para o meio ambiente devido à sua presença na água e ambientes 
aquáticos, está proibido desde 2007 a nível europeu e é ainda hoje utilizado no Brasil. 
  
Consulte a apresentação aqui 
 
Fonte - Rede Rural Nacional - Acordo UE-Mercosul: Impactos e Propostas para o Sector do Milho 

 

Eventos 

❖ Workshop “Agricultura Sustentável: Bactérias como Agentes no Crescimento de Plantas e Controlo de Nematodes Fitopa-
rasitas” – 21 de janeiro 
No âmbito da estratégia de colaboração da Universidade de Coimbra (UC) com o Município de Alcobaça no setor agroalimen-
tar vai organizar um Workshop intitulado “Agricultura Sustentável: Bactérias como Agentes no Crescimento de Plantas e 
Controlo de Nematodes Fitoparasitas”, que terá lugar na manhã do dia 21 de janeiro de 2025, no Auditório da Associação de 
Beneficiários da Cela. 

 
Fonte - Workshop “Agricultura Sustentável: Bactérias como Agentes no Crescimento de Plantas e Controlo de Nématodes 
Fitoparasitas” - 21 de janeiro - Agroportal 

 

https://www.gpp.pt/index.php/noticias/presidencia-do-conselho-da-uniao-europeia-prioridades-para-o-primeiro-semestre-de-2025
https://www.rederural.gov.pt/images/EU-MERCOSUR_AGREEMENT_IMPACTS_AND_PROPOSALSFOR_THE_MAIZE_SECTOR.pdf
https://www.rederural.gov.pt/12-informacao/7855-acordo-ue-mercosul-impactos-e-propostas-para-o-sector-do-milho
https://www.agroportal.pt/events/event/workshop-agricultura-sustentavel-bacterias-como-agentes-no-crescimento-de-plantas-e-controlo-de-nematodes-fitoparasitas-21-de-janeiro/
https://www.agroportal.pt/events/event/workshop-agricultura-sustentavel-bacterias-como-agentes-no-crescimento-de-plantas-e-controlo-de-nematodes-fitoparasitas-21-de-janeiro/
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 União Europeia 
 

Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  

❖ Está a decorrer o período para a apresentação de comentários relativamente aos seguintes PROJETOS DE ATO: 
 

✓ Título: Produtos fitofarmacêuticos — obrigações de rotulagem (atualização) 
Sumário: Esta iniciativa visa alterar o Regulamento (UE) n.º 547/2011 da Comissão, a fim de prosseguir a harmonização 
dos requisitos de rotulagem dos produtos fitofarmacêuticos e melhorar a comunicação dos riscos desses produtos aos 
utilizadores finais. 
Assegurará a aplicação de precauções de segurança e de medidas de prevenção e redução dos riscos para proteger a 
saúde humana, a saúde animal e o ambiente. 
Período para comentários: 6 de janeiro de 2025 até 3 de fevereiro de 2025 
Link: Produtos fitofarmacêuticos — obrigações de rotulagem (atualização) 

 
ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 8 DE JANEIRO 
✓ Título: Replantação de vinhas — prorrogação do período de apresentação dos pedidos de autorização para replanta-

ção após o arranque de uma vinha 
Sumário: A iniciativa visa prorrogar o período de apresentação dos pedidos para obter uma autorização para replanta-
ção após o arranque de uma vinha. O objetivo é dar aos produtores mais tempo para analisarem se a vinha pode ser 
replantada com uma casta diferente, mais resistente às doenças e mais adaptada às condições climáticas e aos mercados 
em mutação. 
Período para comentários: 11 de dezembro de 2024 até 8 de janeiro de 2025 
Link: Replantação de vinhas — prorrogação do período de apresentação dos pedidos de autorização para replantação 
após o arranque de uma vinha 

 

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13518-Produtos-fitofarmaceuticos-obrigacoes-de-rotulagem-atualizacao-_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/14417-Replantacao-de-vinhas-prorrogacao-do-periodo-de-apresentacao-dos-pedidos-de-autorizacao-para-replantacao-apos-o-arranque-de-uma-vinha_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/14417-Replantacao-de-vinhas-prorrogacao-do-periodo-de-apresentacao-dos-pedidos-de-autorizacao-para-replantacao-apos-o-arranque-de-uma-vinha_pt

